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PORTARIA 
Nº. 297/2005 

 
      Delega  ao  Conselho Municipal de  
      Ação Social do Município da Barra,   
      o controle Social do Programa Bolsa 
      Família. 
 
 
 
 O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Delegar ao Conselho Municipal de Ação Social do Município da Barra, Estado 
da  Bahia –  CMAS,  o Controle Social do Programa Bolsa Família.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições  em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito –  Barra - BA., 26 de outubro de 2005. 
 
 

Deonísio Ferreira de Assis 
Prefeito Municipal 


